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Termo de Ad itamento ao Contrato nº 651/11 

Contrato nº 038/18 
Processo Ad111ini strati vo n.º 6. 136/ 18 - Anexado ao de nº 38.637/20 1 O- Concorrência Públi ca nº 005/ 1 O 
Co ncedente: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Concessionári a: ST ADTBUS TRANSPORTES LTDA 
Obj eto: CONCESSÃO PARA EX PLO RAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLET IVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
Adi ta111ento: Suspensão do paga111ento relativo a outorga. 

Pelo presente instru111ento de adita111ento contratual dev ida111ente ass inado, de u111 lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co in te rno, dev ida111ente inscri ta no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. 1O1/0001-1 5, co111 sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato representado por seu Prefeito 
Munici pal, Sr. MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, bras il eiro, res idente e do111icili ado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade RG n.0 20.505 .530-8 e inscrito no CPF sob n. 0 135.943.748-74, doravante 
si111ples111ente deno111inado CONCEDENTE, e de outro lado, a e111presa STADTBUS TRANSPORTES 
LTDA, devida111ente insc ri ta no CNPJ/MF so b o nº 93.273 .860/000 1-80, estabelecida na Avenida 
Independência nº. 860 - Bairro Aveni da, no Muni cípio de Santa Cruz do Sul/RS, neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante si111pl es111ente de 11 0111inada CONCESSIONÁRIA, co111 base no 
Processo Ad111in istrativo ac i111 a descrito, tê111 entre si, co111 0 justo e avençado, o presente instru111ento, a reger­
se pelas cláusul as e condições que se seguem, be111 como pela Le i Federal nº 8.666/93 , Le i Federa l nº 8.987/95, 
Lei Co111 ple111enta r Muni ci pal nº 782/ 10 e Decreto Muni ci pal nº 8.445/ 10, que mutua111ente ace ita111 e 
reciprocamente outorga111 , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes 111utua111ente aceita111 e reciproca111ente outorga 111 o adita111ento do 
instrumento contratual ce lebrado e111 11 de novembro de 2.01 1, nos autos do Processo Ad 111inistrativo ac ima 
descri to, pelos 111ot ivos devida111 ente j ust ificados e auto ri zados, suspendendo o pagamento da outorga previsto 
na Cláusula 49 do instru111 ento contratual originário, a partir do dia OI de março de 20 18, devendo o va lor 
co rrespondente e111 sua total idade deso nerar a tari fa fi nal ao usuári o, a ser calculado seu impacto no processo 
peri ódi co de reaj uste tari fá rio. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratifica 111 as demais cláusu l .s do instru111 ento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass i111 , justos e contratad t assinam o presente in tru, ento particul ar, em três vias de igual teor 
e for111a, que va i assi nado por duas teste , nhas, para os devidos fe it s lega is. 

Botucatu, O~ MAR 2018 
MARI 

PREFEITO MUN)'Z IPA: 
Concederte 

' 4,v 
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'-uc/OnO Pelicia 
,~hefo do Setor de Cadastro SQ/anqe Aparecida de guini 
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